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a categoria de chefe de secção Paula Cristina Pereira Rodrigues, com
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006.

4 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Batista.
1000306702

CÂMARA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO

Edital

Regulamento de Utilização dos Transportes Urbanos
do Entroncamento (TURE)

Jaime Manuel Gonçalves Ramos, presidente da Câmara Municipal
do Entroncamento, faz saber que, após o período de inquérito públi-
co, efectuado nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo, a Assembleia Municipal do Entroncamento, na sua
sessão realizada em 7 de Setembro de 2006, aprovou, sob proposta da
Câmara Municipal, aprovada na sua reunião de 3 de Abril 2006, o
Regulamento de Utilização dos Transportes Urbanos do Entronca-
mento (TURE), que a seguir se reproduz na íntegra:

Preâmbulo

Nos últimos anos têm-se observado alterações nos padrões de
mobilidade, com particular ênfase nas áreas urbanas. O crescimento
das taxas de motorização foi progressivamente enraizando hábitos de
deslocação baseados no automóvel, que degradam as condições de
estacionamento, de circulação e da qualidade de vida populações, em
particular nas áreas centrais onde se verificam maiores concentra-
ções de equipamentos, comércio e serviços.

Neste contexto, impôs-se a necessidade de encontrar soluções de
mobilidade optimizadas, inovadoras e alternativas com os objectivos
de diminuir a utilização do automóvel e facilitar a deslocação por parte
de jovens, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, sendo, para o
efeito, criados os transportes urbanos do Entroncamento (TURE).

No seguimento destas preocupações, houve ainda a vontade por
parte da autarquia de estabelecer tarifários economicamente acessí-
veis que respeitassem o melhor equilíbrio entre a preocupação social
e o estrito cumprimento dos requisitos legais nesta matéria.

Tendo iniciado a sua exploração em Setembro de 2005, com três
viaturas, esta primeira fase de exploração (circuito E. Leclerc-cemi-
tério), caracterizou-se pela oferta de transporte às principais zonas
da cidade e a um conjunto de equipamentos públicos de grande impor-
tância para os cidadãos.

Como corolário de todo este processo, e após a fase experimental
de funcionamento dos TURE, chegou o momento de regulamentar
um conjunto estável e coerente de normas de utilização, a que o pre-
sente Regulamento vem dar expressão juridicamente consagrada.

Para além das diversas regras de conduta a observar pelos passagei-
ros e destinadas a assegurar a boa ordem do serviço prestado pelos
TURE, são identificados os tipos de títulos de transporte comerciali-
zados e definidos os procedimentos a adoptar com os mesmos.

Também as normas relativas à estrutura e revisão tarifárias, ao
horário, ao transporte de crianças, objectos e animais de companhia,
às formas de divulgação da informação necessária ao esclarecimento
dos passageiros e do público em geral são aqui estabelecidas.

Os aspectos conexos à fiscalização e responsabilidade, nomeada-
mente contra-ordenacional, merecem tratamento adequado, visando
a exacta salvaguarda do direito dos utentes, em particular, e dos mu-
nícipes, em geral, a um serviço de transportes dotado de característi-
cas que acautelem a qualidade da prestação de serviço do Sistema de
Transportes Urbanos do Entroncamento.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da
Constituição da República Portuguesa, e no uso das competências
previstas na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e na alínea a) do n.º 2
do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que
lhe foi conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assem-
bleia Municipal do Entroncamento, sob proposta da Câmara Munici-
pal, aprova o seguinte regulamento sobre as condições gerais de uti-
lização do sistema de transportes urbanos do Entroncamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

ARTIGO 1.º

Lei habilitante, objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no
artigo 7.º, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redac-
ção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

2 — O presente Regulamento tem por objecto a definição das con-
dições gerais de utilização do sistema de transporte colectivo urbano
do Entroncamento, adiante designado de TURE, pelos passageiros e
público em geral, bem como a definição dos termos gerais de presta-
ção, na área territorial do município do Entroncamento, do referido
serviço público de transporte colectivo de passageiros por um opera-
dor privado.

3 — Entende-se por transportes urbanos do Entroncamento
(TURE) o modo de transporte de passageiros em veículo colectivo
rodoviário de transporte de passageiros, bem como todas as infra-
-estruturas necessárias à sua gestão e exploração.

ARTIGO 2.º

Prestação de serviço público de transporte

1 — A actividade de gestão dos TURE é assegurada pela Câmara
Municipal do Entroncamento, sendo que a exploração do mesmo, com
a finalidade de prestação do inerente serviço público de transporte
regular de passageiros, podendo ser exercida por um operador privado.

2 — Sem prejuízo dos poderes de fiscalização consagrados à Câma-
ra Municipal do Entroncamento e às demais autoridades administra-
tivas e policiais, poderá competir ao operador privado prestador do
serviço de transporte público exercer os poderes de autoridade neces-
sários à boa prestação do serviço público objecto do presente Regula-
mento, nos termos legalmente estabelecidos.

ARTIGO 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) «Título de transporte» o bilhete pré-adquirido, o bilhete adqui-
rido ao condutor, o passe mensal, ou o cartão electrónico, em supor-
te, de tipo e com a validação a desenvolver, que sejam emitidos e
comercializados pela Câmara Municipal do Entroncamento;

b) «Passe» o título de transporte formado por cartão de formata
electrónico. É válido em todas as linhas regulares da rede dos TURE,
com direito a um número ilimitado de viagens durante o mês a que
diz respeito;

c) «Sénior» o indivíduo portador do Cartão Municipal do Idoso;
d) «Jovem» o indivíduo portador do Cartão Municipal Jovem e

crianças com idades compreendidas entre os 6 e os 9 anos (inclusive);
e) «Paragem» o dispositivo de mobiliário urbano, também designa-

do de postalete, que assinala um local onde o veículo da linha dos
TURE deverá efectuar a recolha e descarga de passageiros;

f) «Abrigo» o dispositivo de mobiliário urbano disponível em algu-
mas paragens, onde o utente dos TURE poderá aguardar, em resguar-
do, a chegada do veículo dos TURE.

ARTIGO 4.º

Direito de transporte e conduta dos passageiros

1 — A utilização dos TURE e o acesso às paragens, abrigos, bilhe-
teiras e demais mobiliário urbano afecto à respectiva exploração e
aos veículos ao serviço desta implicam o cumprimento pelos passa-
geiros das disposições constantes do presente Regulamento e que re-
sultem da lei vigente aplicável, sendo interditada a sua utilização a
pessoas em aparente estado de embriaguês e evidência notória de fal-
ta de higiene pessoal.

2 — Aos passageiros é, designadamente, proibido:

a) Danificar quer o interior ou exterior dos veículos ou das para-
gens, abrigos e bilheteiras, incluindo os equipamentos de bilhética que
venham a ser instalados;

b) Fazer quaisquer inscrições, pinturas, desenhos e outros semelhan-
tes, ou afixar cartazes publicitários e painéis em geral no interior ou
exterior dos veículos ou das paragens, abrigos e bilheteiras;

c) Fazer uso dos dispositivos de emergência fora dos casos de pe-
rigo eminente;

d) Transportar material pirotécnico ou matérias e substâncias ex-
plosivas, facilmente inflamáveis, corrosivas ou radioactivas;

e) Transportar volumes que, pela sua natureza, forma, dimensão
ou cheiro, possam causar incómodo aos outros passageiros ou danos
aos veículos;

f) Fazer-se acompanhar de velocípedes e, fora das condições pre-
vistas no artigo 16.º, de animais de companhia;

g) Consumir bebidas ou alimentos no interior dos veículos;
h) Fumar no interior dos veículos e nos locais onde haja indicação

dessa proibição;
i) Fazer qualquer tipo de publicidade e distribuir cartazes, panfletos

e outras publicações no interior dos veículos e nas paragens, abrigos
e bilheteiras, sem prévia autorização da Câmara Municipal do En-
troncamento;
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j) Exercer no interior dos veículos e nas paragens, abrigos e bilhe-
teiras, sem prévia autorização da Câmara Municipal do Entroncamento,
qualquer actividade de carácter comercial ou artesanal, profissão ou
oferecer serviços;

l) Efectuar peditórios, organizar colectas, recolher assinaturas ou
realizar inquéritos, sem prévia autorização da Câmara Municipal do
Entroncamento, no interior dos veículos e nas paragens, abrigos e
bilheteiras;

m) Fotografar ou filmar no interior do veículos e nas paragens,
abrigos e bilheteiras sem prévia autorização da Câmara Municipal do
Entroncamento;

n) Desenvolver práticas indecorosas no interior dos veículos e nas
paragens, abrigos e bilheteiras;

o) Entrar na área de serviço das diversas bilheteiras e demais locais
de acesso vedado ao público;

p) Pendurar-se em qualquer parte das paragens, abrigos e bilhetei-
ras;

q) Entrar ou sair dos veículos aquando do fecho das portas ou
impedir o encerramento destas;

r) Impedir, por qualquer forma, a entrada ou saída dos demais pas-
sageiros dos veículos, ou entrar sem conceder prioridade a todos os
passageiros que pretendam sair;

s) Ocupar o lugar dos veículos reservado prioritariamente a pessoa
com deficiência motora, sempre que esta se encontre nos veículos;

t) Utilizar aparelhagem sonora ou fazer ruído no interior dos veí-
culos ou nas paragens, abrigos e bilheteiras, que cause incómodo aos
outros passageiros;

u) Exercer mendicidade no interior dos veículos e nas paragens,
abrigos e bilheteiras;

v) Realizar jogos no interior dos veículos e nas paragens, abrigos e
bilheteiras;

x) Em geral, praticar actos ou proferir expressões, no interior dos
veículos e nas paragens, abrigos e bilheteiras, que perturbem a boa
ordem dos serviços ou incomodem os outros passageiros.

3 — Sem embargo da responsabilidade contra-ordenacional a que
possa haver lugar, nos termos do presente Regulamento, e da respon-
sabilidade criminal e civil, nos termos gerais de direito, em caso de
verificação de qualquer dos factos referidos no número anterior, os
agentes municipais de fiscalização, as autoridades policiais ou ainda
os agentes do operador privado ao serviço nos veículos do TURE
podem determinar a saída dos passageiros infractores dos veículos,
sem direito a reembolso pela parte da viagem não efectuada.

CAPÍTULO II

Do título de transporte e tarifário

ARTIGO 5.º

O título de transporte

1 — Os títulos de transporte poderão ser adquiridos nos locais in-
dicados pela Câmara Municipal.

2 — O título de transporte confere ao seu titular o direito de trans-
porte pelo período, percurso e demais condições nele inseridas, de
acordo com as normas constantes deste Regulamento e as disposições
legais aplicáveis.

3 — Para que um título de transporte seja considerado válido é
necessário que seja previamente reconhecido pelos dispositivos dis-
poníveis nos veículos. Os bilhetes de uma viagem serão reconhecidos
pelo motorista.

4 — Todos os utentes dos TURE deverão fazer-se acompanhar de
um documento que ateste a sua idade ou condição laboral para justi-
ficar o título de transporte que utilizam, perante o motorista ou a
inspecção.

ARTIGO 6.º

Tipos de títulos de transporte

1 — A Câmara Municipal do Entroncamento emite e comercializa
os seguintes títulos de transporte próprios:

a) Passe geral;
b) Passe jovem;
c) Passe sénior;
d) Bilhete de 10 viagens;
e) Bilhete de 1 viagem;
f) Meio bilhete.

2 — O passe geral, emitido e comercializado pela Câmara Munici-
pal do Entroncamento, permite a utilização de qualquer veículo afec-
to aos TURE, em qualquer percurso, durante o período de vigência do

título de transporte, devendo, na sua aquisição, ser apresentado o bi-
lhete de identidade.

3 — O passe jovem-sénior rege-se pelas condições referidas no
número anterior, com expressa ressalva que a sua emissão e titulari-
dade está sujeita à satisfação dos requisitos expressos nas alíneas c) ou
d) do artigo 3.º

4 — O título de transporte unitário permite realizar uma viagem
entre o ponto de entrada nos veículos e qualquer ponto do percurso
onde o passageiro saia.

5 — O meio bilhete destina-se a crianças entre os 6 e os 9 anos
(inclusive) e permite realizar uma viagem entre o ponto de entrada
nos veículos e qualquer ponto do percurso onde o passageiro saia.

6 — Com vista à extensão do serviço, poderão ser criados passes
combinados TURE-operadores privados, nos termos que forem acor-
dados com as respectivas cidade em empresas operadoras.

7 — A Câmara Municipal do Entroncamento pode proceder, em
qualquer momento, à substituição ou criação de novos tipos de títulos
de transportes.

ARTIGO 7.º

Dever de conservação e de correcta utilização
do título de transporte

1 — O titular é o único responsável pela adequada conservação e
correcta utilização do respectivo título de transporte, não conferindo
a perda, extravio ou danificação desse título direito à sua substituição
gratuita ou a qualquer indemnização.

2 — No caso de anomalia imputável a defeito de fabrico do título
de transporte, a sua substituição é gratuita.

3 — O passe geral, o passe jovem e o passe sénior, enquanto su-
porte do título de transporte, permanecem propriedade da Câmara
Municipal do Entroncamento, que pode exigir ao particular a sua
restituição, ou determinar a sua apreensão por razões de segurança,
ou devido à sua ilícita ou inadequada utilização.

4 — O título de transporte pode ser utilizado por período de tem-
po determinado, devendo o seu titular proceder à sua substituição
sempre que, devido ao mau estado de conservação do título, este seja
insusceptível de validação, ou apresente, por qualquer outro modo,
funcionamento eficiente, ou ainda nos casos previstos no número
seguinte.

5 — Sempre que existam alterações de tarifário, os bilhetes pré-
-adquiridos poderão ser utilizados até à data limite previamente divul-
gada. Findo este prazo, poderão ainda ser trocados por bilhetes váli-
dos num dos diversos pontos de venda, no prazo máximo dois meses
a contar da data da sua caducidade, mediante o pagamento da diferen-
ça para o novo tarifário.

ARTIGO 8.º

Aquisição, validação e prazo de validade
do título de transporte

1 — Para utilização dos TURE, cada passageiro deve possuir o
adequado título de transporte, que pode ser adquirido, para o efeito,
em cada uma das bilheteiras ou ao condutor, consoante os casos pre-
vistos no presente Regulamento.

2 — No momento da aquisição do título de transporte, o passagei-
ro deve assegurar-se que adquiriu o título pretendido e, se for caso
disso, que recebeu o troco devido.

3 — Qualquer problema verificado na validação do título de trans-
porte deve ser, de imediato, comunicado pelo passageiro a um dos
diversos postos de venda, que, depois de verificar a origem do inci-
dente, actuará em conformidade.

4 — Caso o passageiro não proceda nos termos previstos no nú-
mero anterior, a Câmara Municipal do Entroncamento não assume,
posteriormente, qualquer responsabilidade pelos danos daí resultantes.

5 — Após a correspondente validação, o passageiro deve conser-
var o respectivo título de transporte durante toda a viagem até aban-
donar o transporte.

6 — O título de transporte é considerado válido depois de efectu-
ada a sua validação no dispositivo que se encontra no autocarro ou
pelo motorista no caso do bilhete de uma viagem.

ARTIGO 9.º

Anomalia do dispositivo de bilhética

Nos casos de impossibilidade de validação automática, o condutor
deverá proceder à validação manual do título de transporte.

ARTIGO 10.º

O tarifário dos TURE, caso seja alterado, é fixado anualmente pela
Câmara Municipal do Entroncamento, sendo divulgado e colocado à
disposição do público, nos termos previstos no artigo 13.º
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ARTIGO 11.º

Revisão tarifária

Os valores do tarifário a que se refere o artigo anterior são objecto
de revisão, nos termos legais, em função, nomeadamente, dos valores
de inflação oficialmente anunciados para o ano de exploração consi-
derado, bem como das variações dos custos directos e indirectos su-
portados pela prestação do serviço, ou de outros factores que o justi-
fiquem, sendo, para o efeito, fixados e publicitados por meio de edital,
e após aprovação da Câmara Municipal do Entroncamento.

ARTIGO 12.º

Transporte gratuito

As crianças de idade igual ou inferior a 5 anos, comprovada por
documento de identificação, se tal for solicitado, podem viajar gra-
tuitamente, desde que acompanhadas de passageiro portador de título
de transporte válido.

CAPÍTULO III

Informação aos passageiros

ARTIGO 13.º

Formas de divulgação

1 — Os horários, o tarifário, as condições de utilização dos TURE
e os demais elementos informativos necessários ao esclarecimento
dos passageiros e do público em geral são afixados e ou disponibiliza-
dos nas bilheteiras, abrigos e noutros locais adequados que sejam re-
servados para o efeito, sendo também previamente publicitados pelos
meios idóneos.

2 — A alteração de qualquer dos elementos informativos referidos
no número anterior, designadamente a modificação da estrutura tari-
fária determinada pela introdução de novos títulos de transporte e
revisão do preço de cada tipo de título de transporte, é objecto de
adequada publicitação, com a antecedência mínima de 10 dias, sem
prejuízo de prévia deliberação dos órgãos municipais competentes
quanto aos assuntos que devam ser submetidos à respectiva aprova-
ção ou ratificação.

ARTIGO 14.º

Horário

O serviço público de transporte é efectuado, de forma regular e
contínua, salvo perturbação no funcionamento, de acordo com o
horário, que discrimina as horas de início e fim de exploração, prees-
tabelecido e divulgado junto do público pela Câmara Municipal do
Entroncamento.

ARTIGO 15.º

Criação, extinção e obras nas paragens e bilheteiras cidade

A Câmara Municipal do Entroncamento pode determinar a cria-
ção, extinção temporária ou definitiva de qualquer paragem ou bilhe-
teira sempre que tal seja considerado necessário, bem como realizar
obras em qualquer dessas infra-estruturas, mesmo durante o horário
de funcionamento estabelecido, tomando, em ambos os casos, as
medidas adequadas à minimização, na medida do possível, de eventu-
ais incómodos ao público em geral.

ARTIGO 16.º

Objectos portáteis, animais e velocípedes

1 — Aos passageiros é permitido levar nos veículos, gratuitamen-
te, objectos portáteis, correspondentes a volumes de mão, carrinhos
de bebé e cadeiras de rodas, salvo o disposto nas alíneas d) e e) do
n.º 2 do artigo 4.º

2 — Os passageiros podem fazer-se acompanhar, gratuitamente, de
animais de companhia, desde que devidamente acondicionados e en-
cerrados em caixa, gaiola, cesto ou outra embalagem adequada que
possa ser transportada como volume de mão e não se verificando
qualquer motivo atendível de perturbação dos demais passageiros ou
do serviço de transporte, nomeadamente sinais manifestos de doen-
ça, perigosidade ou falta de asseio.

3 — Nos termos da legislação em vigor, podem ser transportados,
gratuitamente, os cães guia acompanhantes de passageiros invisuais.

4 — Não é permitido o transporte de velocípedes no interior dos
veículos.

ARTIGO 17.º

Objectos e valores perdidos

1 — O passageiro que tenha perdido objectos ou valores que trans-
portava deve comunicá-lo, de imediato, ao condutor, no sentido de

serem tomadas as medidas entendidas por convenientes ou necessári-
as, sem embargo do disposto no n.º 2 do artigo 22.º

2 — Os bens perdidos ou esquecidos pelos passageiros nos veículos
ou nas paragens, abrigos e bilheteiras que seja possível detectar são
encaminhados para a Secção de Águas e Taxas da Câmara Municipal
do Entroncamento, onde serão guardados, até que os seus legítimos
proprietários os reclamem, durante um período máximo de 30 dias,
ou, tratando-se de géneros de rápida deterioração, de vinte e quatro
horas. Findo este período, serão declarados perdidos a favor do Esta-
do, no primeiro caso, e destruídos, no segundo.

ARTIGO 18.º

Sugestões e reclamações

Os passageiros, devidamente identificados podem dirigir, por escri-
to, sugestões e reclamações referentes à prestação do serviço de trans-
porte à Secção de Águas da Câmara Municipal do Entroncamento.

CAPÍTULO IV

Fiscalização, sanções e responsabilidade

ARTIGO 19.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento compete
a agentes municipais de fiscalização ou às autoridades policiais que
exerçam funções de fiscalização.

ARTIGO 20.º

Contra-ordenações e sanções acessórias

1 — Os passageiros que, tendo entrado no veículo dos TURE, não
possuam título de transporte válido, não o exibam, ou não o adqui-
ram, ficam sujeitos ao pagamento do preço do título de transporte
correspondente ao percurso efectuado, bem como à instauração do
competente processo contra-ordenacional.

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima de € 50 euros
a € 100:

a) A não aquisição de título de transporte ou a sua não exibição,
ainda que seja invocada a sua perda ou esquecimento;

b) A apresentação de título de transporte rasgado, cortado, ou
danificado por qualquer outra forma que impossibilite a sua leitura
electrónica;

c) A apresentação de título de transporte inválido por falta de
carregamento ou validação;

d) A utilização de título de transporte viciado.

3 — As infracções previstas nas alíneas b), c) e d) do número
anterior determinam a imediata apreensão, pela autoridade ou agente
que procedeu à fiscalização, do título de transporte utilizado na prá-
tica da infracção.

4 — A aplicação ao utilizador de título de transporte viciado das
sanções previstas na alínea e) do n.º 2 e no n.º 3 não prejudica o
procedimento criminal a que possa haver lugar.

5 — As infracções previstas nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 2 do
artigo 4.º do presente Regulamento constituem contra-ordenação,
punível com coima de € 100 a € 1000.

6 — Constituem também contra-ordenação, punível com coima de
€ 50 a € 100, as infracções discriminadas nas alíneas f), g), h), i), j),
l), m), n), s) e t) do n.º 2 do artigo 4.º

7 — A tentativa e a negligência são puníveis.

ARTIGO 21.º

Processo de contra-ordenação

1 — As contra-ordenações são processadas e sancionadas nos ter-
mos da respectiva lei geral.

2 — O auto de notícia de contra-ordenação, levantado pelos agen-
tes municipais de fiscalização ou pelas autoridades policiais que exer-
çam funções de fiscalização, é remetido, de imediato, juntamente com
as provas eventualmente recolhidas, à autoridade administrativa com-
petente para o processamento das contra-ordenações e aplicação das
coimas.

3 — Antes de proferida a decisão da autoridade administrativa, é
permitido o pagamento voluntário da coima, pelo montante míni-
mo, acrescido das custas do processo que forem devidas.
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ARTIGO 22.º

Responsabilidade por danos

1 — Os danos causados aos passageiros por factos imputáveis aos
TURE são da responsabilidade da Câmara Municipal do Entroncamen-
to, nos termos da legislação aplicável e sem prejuízo do eventual di-
reito de regresso a que haja lugar perante a concessionária.

2 — Incumbe aos passageiros a guarda e vigilância dos objectos
portáteis e animais de companhia de que se façam acompanhar no
veículo, paragens, abrigos ou bilheteiras, não se responsabilizando a
Câmara Municipal do Entroncamento por eventuais perdas, roubos,
furtos ou danos causados aos referidos objectos e animais.

3 — Os passageiros são os únicos responsáveis, nos termos gerais
da responsabilidade civil, pelos danos que causarem, por si, ou que
sejam causados pelos seus objectos e animais de companhia aos TURE.

4 — A responsabilidade contra-ordenacional do passageiro infrac-
tor não o isenta da responsabilidade civil por perdas e danos e da
responsabilidade penal em que possa incorrer.

ARTIGO 23.º

Dúvidas e omissões

Para a resolução de dúvidas e omissões que surjam na aplicação ou
na interpretação das disposições do presente Regulamento é compe-
tente a Câmara Municipal do Entroncamento.

ARTIGO 24.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor imediatamente após a sua
aprovação pela Assembleia Municipal do Entroncamento e respecti-
va publicação no Diário da República.

Para constar e devidos efeitos se passou o presente e outros de
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Gilberto Pereira Maninho, director de departamento de Ad-
ministração Geral e Finanças, o subscrevi.

19 de Setembro de2006. — O Presidente da Câmara, Jaime Ma-
nuel Gonçalves Ramos. 3000216143

CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 357/2006

Discussão pública

Operação de loteamento urbano no sítio do Marchil
Montenegro — Faro — Processo de obras n.º 2174/04

O Dr. José Apolinário Nunes Portada, presidente da Câmara Muni-
cipal de Faro, torna público que foi deliberado, em reunião de Câmara
ordinária de 11 de Agosto de 2006:

1) Manifestar a intenção de aprovar a operação de loteamento em
nome de Mendes Bonixo — Construções e Urbanizações, L.da A ope-
ração do loteamento em causa incide sobre uma parcela com a área
de 5530 m2 localizada em Montenegro. A parcela referida confina a
norte e a nascente com um conjunto habitacional resultante de uma
operação de loteamento urbano (alvará n.º 06/02, Urbanização Quin-
ta do Bonixe). Trata-se de uma operação de loteamento constituída
por um lote destinado a moradia unifamiliar isolada com dois pisos
mais cave e três lotes destinados a habitação colectiva de quatro pi-
sos, com uma área de construção de 3630 m2, distribuídos por 34
fogos, com uma área de cedência de 2043 m2 e 62 lugares de estaci-
onamento (35 privados e 27 públicos);

2) Proceder à abertura de um período de discussão pública do lote-
amento atrás citado, conforme o previsto no n.º 1 do artigo 22.º do
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de
4 de Junho), podendo os interessados consultar o processo na Secre-
taria de Obras Particulares desta Câmara Municipal e apresentar por
escrito as suas reclamações, observações ou sugestões, devendo as
mesmas ser dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Faro e
remetidas pelo correio ou entregues no local acima indicado, durante
o período de discussão pública. Este iniciar-se-á oito dias após a pu-
blicação deste aviso em Diário da República e terá a duração de 15
dias de acordo com o n.º 3 do artigo atrás referido.

2 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Apoliná-
rio. 1000306732

CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Aviso

Para os devidos efeitos e nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 59.º
do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, é citado Álvaro José Martins Pinheiro,
com última residência conhecida na Rua de D. António Ribeiro, 74,
4.º, esquerdo, traseiras, freguesia de Rio Tinto, concelho de Gondo-
mar, e actualmente residente em parte incerta, arguido em processo
disciplinar a decorrer os seus trâmites legais nesta Câmara Municipal,
para tomar conhecimento da acusação que sobre ele pende.

Mais se anuncia que poderá apresentar defesa no prazo de 30 dias
contados da data de publicação do presente aviso.

10 de Outubro de 2006. — Por delegação do Presidente da Câma-
ra, a Vereadora, Maria Germana de Sousa Rocha. 3000217452

Aviso

Para os devidos efeitos torno público que, por despacho do presi-
dente da Câmara de 22 de Setembro de 2006, foi nomeado, em regi-
me de substituição, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15
de Janeiro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 93/
2004, de 20 de Abril, com as respectivas alterações, o funcionário
requisitado Dr. Joaquim Jaime Costa Castro Sousa no cargo de chefe
de divisão de Cultura, Desporto, Juventude e Animação desta Câmara
Municipal, com efeitos a partir do respectivo despacho, a qual cessa-
rá na data em que o titular do cargo inicie funções, dado estar a de-
correr o processo de concurso para provimento do lugar.

11 de Outubro de 2006. — Por delegação do Presidente da Câma-
ra, a Vereadora, Maria Germana de Sousa Rocha. 3000217454

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 220/2006 (DU)

Para efeitos do n.º 1 e nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do De-
creto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, torna-se público
que, após um período de 8 dias úteis a contar da data da publicação do
presente aviso, é aberto um período de discussão pública durante 15 dias
úteis, que objectiva o pedido de licenciamento de um loteamento sito
em Pombal, freguesia de Lustosa, formulado por Agostinho Carvalho
& António Pereira Construções, L.da

Para tanto se informa que o processo pertinente pode ser consul-
tado nos dias úteis, durante as horas normais de expediente.

13 de Outubro de 2006. — O Vereador do Pelouro de Urbanismo,
Pedro Machado. 1000306696

Aviso n.º 221/2006 (DU)

Para os efeitos do disposto no artigo 27.º e nos termos do n.º 3 do
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Ju-
nho, torna-se público que, após um período de 8 dias úteis a contar da
data da publicação do presente aviso, é aberto um período de discus-
são pública, durante 15 dias úteis, que objectiva o pedido de altera-
ções ao lote n.º 17, titulado pelo alvará de loteamento n.º 2/96, con-
cedido a Fernando Manuel Ferreira Guedes e formulado por Rui Miguel
Rebelo Ribeiro, proprietário do referido lote.

Para tanto se informa que o processo pertinente pode ser consul-
tado nos dias úteis, durante as horas normais de expediente.

16 de Outubro de 2006. — O Vereador do Pelouro de Urbanismo,
Pedro Machado. 1000306695

CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital

Alteração de operação de loteamento

Discussão pública

Torna-se público que, em cumprimento do disposto no artigo 22.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada




